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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

RESOLUÇÃO N.º 439/07-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o voto do Exmo. Sr. Conselheiro-

Relator, Doutor Nicolau Libório dos Santos Filho, nos autos do 

Processo n.º 13.797/2007/PGJ; 

 
CONSIDERANDO as irregularidaes apontadas pelo 

douto Promotor de Justiça Dr. Carlos José Alves de Araújo em seu 

relatório de viagem feita ao município de Manicoré para participar da 

9ª Reunião da Assembléia Legislativa Itinerante; 

 
CONSIDERANDO a decisão do Colendo Conselho 

Superior do Ministério Público, à unanimidade dos presentes, em 

sessão extraordinária realizada em 23 de outubro de 2007; 

 

RESOLVE: 
 

PROPOR ao Procurador-Geral de Justiça e à 

Corregedoria-Geral do Ministério Público a realização de Correição 

Extraordinária nas Promotorias de Justiça de Manicoré, nos termos do 

art. 43, inciso IX c/c o art. 51, inciso I, da Lei Complementar n.º 

011/93. 

 

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em 

Manaus-AM, 23 de outubro de 2007. 

 
 

RITA AUGUSTA DE VASCONCELLOS DIAS 
Presidente, por substituição 

 

 

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS  FILHO 
Relator 
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